
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1089/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

remoção de pedra em calçada na Rua Augusta Mendes, em frente ao nº 298, Monte 

Belo, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Há uma pedra grande na calçada, causando obstrução e possíveis riscos à segurança de 

pedestres. A presença desse material pode dificultar a circulação e representar um 

perigo. 

Solicitamos a retirada dessa pedra o quanto antes para evitar transtornos e garantir a 

manutenção da limpeza e organização do local.  

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 04 de setembro de 2025. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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